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LEI N.° 2.840, DE 27 DE MAIO DE 2025. 

Autoriza a abertura de Crédito Especial no 

Orçamento do Município de Bambui para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde, no 

valor de até R$ 792.000,00 (setecentos e noventa e 

dois mil reais) e dá outras providências. 

0 Povo do Município de Bambui, por seus representantes legais, na 

Câmara Municipal aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° 0 Poder Executivo fica autorizado a abrir Crédito Especial no 

Orçamento vigente de 2025 para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Saúde, mediante repasses de Assistência Financeira Complementar (AFC) da 

União, no valor de até R$ 792.000,00 (setecentos e noventa e dois mil reais): 

ÓRGÃO: 02 Prefeitura Municipal 

UNIDADE: 02.09 Secretaria Municipal de Saúde 

SUB-UNIDADE: 02.09.03 Gerência de Pronto Atendimento - FMS 

FUNÇÃO: 10 Saúde

SUBFUNÇÃO: 302 Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

PROGRAMA: 0213 Média e Alta Complexidade - MAC 

AÇÃO: 2103 Repasses p/ complem. Piso prof. 
enfermagem 

NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.50.41.00 

Contribuições 

VALOR: R$792.000,00 
§ 1° Como recurso à abertura do Crédito Especial autorizado no 

caput, utilizar-se-ão os recursos previstos no §1° da Lei Federal n.° 4.320/64. 

§ 2° Fica autorizada a suplementação das dotações autorizadas no 

caput, até o limite: 
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I - do excesso de arrecadação, na forma da legislação vigente; 

II - do superávit financeiro; 

Ill - do valor autorizado no caput, mediante anulação total ou parcial 

da dotação autorizada; 

IV - da dotação consignada como Reserva de Contingência. 

Art. 2° 0 Poder Executivo fica autorizado a alterar o Plano Plurianual 

- PPA 2022-2025, Lei Municipal n.° 2.693, de 01 de dezembro de 2021, para inclusão 

do Crédito Especial autorizado nesta Lei. 

Art. 3° 0 Poder Executivo fica autorizado a repassar recursos 

referentes 6. AFC — Assistência Financeira Complementar recebida da União ao 

Hospital Nossa Senhora do Brasil, até o limite da Assistência Financeira 

Complementar transferida pela União, de acordo com os registros do 

estabelecimento validado pelo Ministério da Saúde. 

§ 1° A transferência de que trata o caput deve ser realizada na conta 

bancária especifica da entidade. 

§ 2° A entidade beneficiada deverá prestar contas da aplicação dos 

recursos ao respectivo gestor do Município, o que deverá compor o Relatório Anual 

de Gestão — RAG. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Prefeitura Municipal de Bambuí, 27 de maio de 2025. 

FIRMINO 
GERALDO DE

OLIVEIRAJUNIOEFFZ—
R:06272624654 

FIRMINO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

Autoriza a abertura de Crédito Especial no Orçamento do Município de Bambuf para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, no valor de até R$ 792.000,00 

(setecentos e noventa e dois mil reais) e dá outras providências. Projeto de Lei n.° 
018/2025. Firmino Júnior — Prefeito Municipal. 
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